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II - SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da 
Promotora de Justiça LEANE BARROS FIÚZA DE MELLO, 
estabelecidas pela Portaria n° 7456/2013-MP/PGJ, de 
29/11/2013, no período de 18/11 a 17/12/2013, a contar de 
29/11/2013, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 9 de 
janeiro de 2014.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 164/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, da 
Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, 
insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição Federal/88;
CONSIDERANDO ser poder-dever da Administração Pública 
a apuração de irregularidades no serviço público, conforme 
prescrito nos artigos 199 e 200, da Lei Estadual no 5.810/94 - 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado 
do Pará (RJU);
CONSIDERANDO, finalmente, os termos do Relatório Final da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância 
às fls. 123-128 e o julgamento prolatado nos autos da Peça de 
Informação nº 250/2010-MP/SGJ-TA (Protocolo nº 33980/2010-
MP/PA), os quais foram acolhidos in totum,
R E S O L V E:
DETERMINAR o arquivamento do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria nº 4322/2011-MP/PGJ, de 
28/9/2011, publicada no DOE de 31/10/2011.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 14 de janeiro de 2014.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 166/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, da 
Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, 
insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição Federal/88;
CONSIDERANDO ser poder-dever da Administração Pública 
a apuração de irregularidades no serviço público, conforme 
prescrito nos artigos 199 e 200, da Lei Estadual no 5.810/94 - 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado 
do Pará (RJU);
CONSIDERANDO, finalmente, os termos do Relatório Final da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância 
às fls. 194-203 e o julgamento prolatado nos autos do Processo 
Administrativo Burocrático nº 59/2013-MP/SGJ-TA (Protocolo nº 
4865/2013-MP/PA), os quais foram acolhidos in totum,
R E S O L V E:
DETERMINAR o arquivamento do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria nº 3305/2013-MP/PGJ, de 
4/6/2013, publicada no DOE de 7/6/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 14 de janeiro de 2014.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 167/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, da 
Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, 
insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição Federal de 
1988;
CONSIDERANDO ser poder-dever da Administração Pública 
a apuração de irregularidades no serviço público, conforme 
prescrito nos artigos 199 e 200 da Lei Estadual nº 5.810/94 - 

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado 
do Pará (RJU);
CONSIDERANDO, finalmente, os termos do Relatório Final da 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e 
Sindicância às fls. 41-44 e o julgamento prolatado nos autos 
Sindicância Investigatória (Protocolo nº 21372/2013) os quais 
foram acolhidos in totum,
R E S O L V E:
DETERMINAR o arquivamento da Sindicância Investigatória 
instaurada pela Portaria nº 4188/2013-MP/PGJ, de 8/7/2013, 
publicada no D.O.E. de 18/7/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 14 de janeiro de 2014.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 174/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, da 
Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, 
insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição Federal/88;
CONSIDERANDO ser poder-dever da Administração Pública 
a apuração de irregularidades no serviço público, conforme 
prescrito nos artigos 199 e 200, da Lei Estadual no 5.810/94 - 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado 
do Pará (RJU);
CONSIDERANDO, finalmente, os termos do Relatório Final da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância 
às fls. 116-125 e o julgamento prolatado nos autos do Processo 
Administrativo Disciplinar (Protocolo nº 39821/2012-MP/PA), os 
quais foram acolhidos in totum,
R E S O L V E:
DETERMINAR o arquivamento do Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria nº 4525/2013-MP/PGJ, de 
22/7/2013, publicada no Diário Oficial do Estado de 30/7/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 15 de janeiro de 2014.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 180/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais; e
CONSIDERANDO o disposto no art. 92, alínea “d” da Lei nº 
5.810/1994, c/c os arts. 8º da Lei nº 5.856/1994 e 20, §§ 4º e 
5º da Lei Federal nº. 8112/1990;
CONSIDERANDO a manifestação da Assessoria Jurídica da 
Procuradoria-Geral de Justiça, acolhida in totum,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora SAMARA NAGIB 
RIBEIRO BORGES, Analista Judiciário, a fim de participar do 
Curso de Formação de Delegado de Polícia Civil do Estado do 
Maranhão, no período de 13/1 a 12/4/2014, com a suspensão 
do período do estágio probatório e da contagem de tempo de 
serviço perante este Ministério Público.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 15 de 
janeiro de 2014.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.° 201/2014-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério 
Público, assegurada pela Constituição Federal em seu art. 127, 
§ 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-
Geral de Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei 
Complementar n.º 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará);

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade 
dos serviços no Ministério Público do Estado do Pará,
R E S O L V E :
I - SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da 
Promotora de Justiça LILIAN REGINA FURTADO BRAGA, 
estabelecidas pela Portaria n.° 7816/2013-MP/PGJ, de 
16/12/2013, no período de 21/11 a 17/12/2013, a contar de 
2/12/2013, para gozo oportuno.
II - SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da 
Promotora de Justiça PATRICIA DE FÁTIMA DE CARVALHO 
ARAÚJO FRANCO COSTA, estabelecidas pela Portaria n.° 
6050/2013-MP/PGJ, de 1º/11/2013, no período de 2 a 
31/12/2013, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 16 de 
janeiro de 2014.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 640483

Portaria: 143/2014-PGJ
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 10
Nome do Servidor    Cargo do Servidor        Matricula   
DANIELA SANTOS BARATA OLIVEIRA        DIRETORA DE 
DEPARTAMENTO 999507      
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
03122135764700000  0101000000  339030              2.000,00
Observação: O SUPRIDO DEVERÁ UTILIZAR O RECURSO NO 
PRAZO DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO 
DO VALOR, DE ACORDO COM O INCISO VIII, DA PORTARIA 
N.º 1154/2006-PGJ E A PRESTAÇÃO DE CONTA DEVERÁ SER 
APRESENTADA EM 10 DIAS, SUBSEQUENTES, APÓS O TÉRMINO 
DO PERÍODO DE APLICAÇÃO, NOS TERMOS DO INCISO IX.
Ordenador: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 640484

Contrato: 4

Exercício: 2014

Classificação do Objeto: Outros

Objeto: OK LOCADORA DE VEICULOS LTDA – EPP

Valor Total: 156.960,00

Data Assinatura: 24/01/2014

Vigência: 27/01/2014 a 26/01/2015

Pregão Eletrônico: 37/2013

Orçamento:

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    

Origem do Recurso

03122129745340000    339039   0101000000          Estadual

03122129745340000    339033   0101000000          Estadual

Contratado: OK LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

Endereço: Av Dr Freitas, 743

CEP. 66087-810 - Belém/PAEmail: administracao@okrentcar.com.br

Telefone: 9133219200 

Ordenador: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
PORTARIA Nº 005/2013-MP/2ª PJM E GAECO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 640627
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 

N° 005/2013/MP/2ª PJM E GAECO
O Ministério Público do Estado do Pará, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça Militar e O GAECO, com fulcro nos 
artigos 127, Caput e 129 incisos I, II, VIII e IV da Constituição 
Federal, art. 8° da Lei Complementar n° 75/93, artigo 26 da 
Lei 8625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) 
e resolução n° 13 de 02 de outubro de 2006 do Conselho 
Nacional do Ministério Público.


